
Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária de 
Constituição, Fundação, eleição e posse de diretoria 

“Associação de Apoio a Maternidade e Amamentação – ajude uma mãe hoje” 

1 
Edital de Convocação -  

 
A Comissão para Constituição, Fundação, Eleição e Posse de Diretoria da 
“Associação de Apoio a Maternidade e Amamentação – ajude uma mãe 
hoje”, neste ato, representado pela senhora: Laís Willemann Sassaki Gomes, 
brasileira, maior, casada, empresária, CPF: 074.333.009-96, RG: 10.338.862-
7/SSP-Pr, residente e domiciliada na cidade de Paranavaí/Pr. CONVOCA a 
todos os interessados, para a realização da Assembleia Geral, no dia 1º de maio 
de 2023, às 18:00h em primeira convocação, em seguida às 18h30 em segunda 
convocação com os presentes. A Assembleia ocorrerá na Rua Curitiba, n.° 2665, 
Bairro Centro, CEP: 87703-340, cidade de Paranavaí/Pr, a fim de serem 
deliberados e discutidos a seguinte ordem do dia: 
I - Deliberação sobre a fundação da “Associação de Apoio a Maternidade e 
Amamentação – ajude uma mãe hoje” - AAMA; 
II - Aprovação do Estatuto Social da entidade; 
III - Eleição e posse da Diretoria; 
IV - Assuntos de interesse geral.  
 
Paranavaí/Pr, 17 de abril de 2023. 
Publique-se. 

 
Laís Willemann Sassaki Gomes 

CPF: 074.333.009-96 
 
 
 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá
Estado do Paraná

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01 DE 14 DE ABRIL DE 2023

Declara Luto Oficial do Poder Legislativo por
Três Dias em função do Falecimento do
Ex-Vereador e Ex-Presidente da Câmara
Municipal, Benedito Cardoso.

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Santo

Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais desta Casa de Leis,

FAZ SABER que:

CONSIDERANDO o falecimento do ex-vereador, ex-presidente da câmara Municipal e

ex-servidor público Municipal deste município, Senhor Benedito Cardoso;

CONSIDERANDO os trabalhos dedicados à comunidade santo-antoniense no decorrer de

sua vida como cidadão, vereador e servidor público;

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade santo-antoniense e o sentimento

de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de um cidadão exemplar, respeitável líder político

e de ilibado espírito público;

CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Legislativo santo-antoniense render

justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o

bem estar da Coletividade;

Promulga o seguinte DECRETO:

Art. 1º Luto Oficial do Poder Legislativo de Santo Antônio do Caiuá, por 03 (três) dias
contados desta data, pelo falecimento do Senhor BENEDITO CARDOSO, que, em vida, prestou

inestimáveis serviços ao município de Santo Antônio do Caiuá, tendo exercido o cargo de vereador,

presidente da câmara e servidor público municipal.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, Santo Antônio do Caiuá, 14 de abril de 2023.

___________________________________
Milton Feliciano Ferreira Júnior

Presidente
Poder Legislativo

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 10/2023-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 50/2023 
FLS________ 
______________ 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 050/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 10/2023 
CONTRATO Nº. 81/2023 

VENCIMENTO 06/10/2023 
I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
05.217.522/0001-63, Estrada PARQUE INDUSTRIAL, 0 - CEP: 87990000  - bairro: PARQUE INDUSTRIAL, Diamante do 
Norte/PR,  
- DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A Aquisição de uma carroceria em madeira para instalação no Veículo 
GM S-10 Colina 4x4 Cabine dupla placas AMN-6H35 de uso da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos, 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 39010 CARROCERIA, tipo carga seca, 
confeccionada em madeira garapeira 
ou roxinho, comprimento de 2,00 
metros, longarina com medidas de 
5,5x15cm x 2,00 metros, largura 1,80 
metros, travessa com medidas de 
5,5x11cm x 1,80 metros, 
grades(tampas) laterais e traseira 
com 35 cm de altura, dobradiça 
lateral chapa 1"x1/4", assoalho tipo 
macho e femea com 2 cm, pintura 
por baixo emborrachamento, 
carroceria com fundo primer PU, 
pintura com tinta esmalte sintético 
PU na cor branca acabamento cinza 
e preto, 2 suportes para lanternas 
traseira e lanternas, corroceria 
deverá ser instalada no veículo sem 
modificações (encurtamento de 
entre eixos) 

UNID 1 R$ 
7.800,00 

7.800,00 Diamante 

     TOTAL: 7.800,00  
- VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 7.800,00 
(Sete Mil e Oitocentos Reais), fixo e irreajustável. 
– DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do Contrato será de 06 meses, contados a partir da data da sua 
assinatura. 
- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 06 de Abril de 2.023 
  
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA  
 contratada 

 
Testemunhas:  
Nome: _______________________ 
CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 
CPF/MF: ____________________________ 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

 
PORTARIA N° 7737/2023 

 
SÚMULA: Substitui e nomeia novos membros do 
Comitê Municipal do Programa Nossa Gente 
Paraná. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado 
do Paraná no uso de suas atribuições. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Substituir e nomear novos membros do Comitê Municipal do 

Programa Nossa Gente Paraná: 
 
COMITÊ MUNICIPAL: 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
 
Substituição da representante, Alays Franchini Torisco, conforme Portaria de 
Nomeação nº7546/2021 por Rafael Pires Miotto. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições ao contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Rondon, aos quatorze dias do mês de 

abril de dois mil e vinte e três. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2022      
LICITAÇÃO Nº 74/2022 - Pregão Nº 43/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: GALERA DA CESTA BASICA LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BASICAS EM ATENDIMENTO AO CRAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA
DO IVAI - PR
VALOR ADITIVADO: O presente termo aditivo tem por objeto o REALINHAMENTO DE PREÇOS - EQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO do(s) item(ns) relacionado(s) abaixo, totalizando o valor de R$ 12.267,20 (DOZE MIL,
DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS) da qual a contratada saiu vencedora, conforme
permissivo artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.

ITENS
Lote Descrição do produto/serviço Quantidade

Aditivada
Valor Inicial Valor

Aditivado
Valor Final

LOTE:
001 -
CESTA S
BASICAS

AÇÚCAR CRISTAL - 5KG. Açúcar cristal aspecto sólido
com cristais bem def inidos. Cor branca. 

680 R$ 16,59 R$ 2,09 R$ 18,68

LOTE:
001 -
CESTA S
BASICAS

ARROZ AGULINHA BRANCO TIPO 1 -  5 KG. sem glúten,
polido, longo f ino, tipo 1. O produto não deve apresentar
mofo, substâncias nocivas, preparação f inal dietética
inadequada (empapamento). Embalagem: deve estar
intacta, acondicionada em pacotes de 5 kg, em polietileno,
transparente, atóxico. Prazo de validade mínimo 12 meses
a contar a partir da data de entrega. 

680 R$ 16,59 R$ 6,81 R$ 23,40

LOTE:
001 -
CESTA S
BASICAS

CA FÉ TORRADO E MOÍDO, TIPO TRA DICIONA L -  500 G.
QUA LIFICA ÇÃ O COM NOTA DE, NO MÍNIMO, 07
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. 

680 R$ 6,64 R$ 5,04 R$ 11,68

LOTE:
001 -
CESTA S
BASICAS

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - 1KG. novo, de primeira
qualidade, constituídos de grãos inteiros e sãos, sem a
presença de grãos mofados e/ou carunchados.
Embalagem: plástica, resistente, transparente, contendo 01
kg. Prazo de validade mínimo de 06 meses a contar a partir
da data de entrega.  

680 R$ 6,91 R$ 4,10 R$ 11,01

DATA DE ASSINATURA:  05/04/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 23/2023, referente ao Tomada de Preços nº. 1/2023, que foi devidamente
apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado pelo Senhor Prefeito
Municipal, através da Portaria n.º 302/2023, conforme consta do Parecer Jurídico e termo de ata,
devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos
dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e demais alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EVENTUAL VENDA E INSTALAÇÃO DE TELA ALAMBRADO PARA O ESTADIO MUNICIPAL
PEDRO VANZELA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, sendo: 

TA M - TELAS DE ALA MBRADO MARINGÁ  LTDA .
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 V ENDA E INSTA LA ÇÃO DE

TELA ALAMBRADO PARA O
ESTADIO MUNICIPAL  

SERV 1,00 135.000,00 135.000,00

TOTAL 135.000,00

A execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações acima mencionadas, por
um período de 02 (DOIS) meses, da assinatura do Contrato.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas na Tomada de Preçoos nº. 1/2023.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, prevista na
Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 17 de Abril de 2023 .

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 

 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 
Lei 8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

A R SEGUNDO 45.839.978/0001-80 529.075,70 
Quinhentos e Vinte e Nove Mil e 

Setenta e Cinco Reais e Setenta 
Centavos 

GALERA DA CESTA BASICA LTDA 45.693.344/0001-61 18.910,00 Dezoito Mil, Novecentos e Dez 
Reais 

DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI 12.121.127/0001-48 17.640,00 Dezessete Mil, Seiscentos e 
Quarenta Reais 

 
Rondon, PR em 17 de abril de 2023. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAI 

CNPJ 00.921.372/0001-50 
AVENIDA GUSTAVO BRIGAGÃO, S/Nº -  PRAÇA SOUZA NAVES 

Cx Postal, 85  FONE/FAX: (0XX44) 3453-1232 CEP 87910-000  Camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAÍ – ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

“  PORTARIA  nº.   05/2023   ” 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do 

Paraná, Clelio Gomes da Silva, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelas Leis vigentes, e com base no Artigo 18, Incisos XXII e 

XXXIII da Resolução nº. 04/2000 - (Regimento Interno):- 

 
 
R E S O L V E 
 
 
Artigo 1̕º - Passa a vigorar F.G de 100% (cem por cento) para 

os ocupantes das funções dos cargos contidos no anexo IV da Resolução 01/2023.  

                
              Artigo 2º - As disposições que trata o artigo 1º passam a 
vigorar retroativamente a partir de 01 de abril 2023. 

 
R E G I S T R E - S E 
 
           P U B L I Q U E - S E 
 
                                 E 
                                       C U M P R A - S E 
 
 
Edifício da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, 
Gabinete da Presidência, aos 17 dias do mês de abril de 2023. 

                             
 

 
 
 

CLELIO GOMES DA SILVA 
Presidente 

 
 
 

 
Registrada e publicada nesta Secretaria da Câmara Municipal, aos 17 dias do mês de abril 
de 2023. 

SANTA ISABEL DO 
IVAI CAMARA 
MUNICIPAL:009213
72000150

Assinado de forma digital por 
SANTA ISABEL DO IVAI 
CAMARA 
MUNICIPAL:00921372000150 
Dados: 2023.04.17 10:24:42 
-03'00'

 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAI 

CNPJ 00.921.372/0001-50 
AVENIDA GUSTAVO BRIGAGÃO, S/Nº -  PRAÇA SOUZA NAVES 

Cx Postal, 85  FONE/FAX: (0XX44) 3453-1232 CEP 87910-000  Camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAÍ – ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

“  PORTARIA  nº.   05/2023   ” 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do 

Paraná, Clelio Gomes da Silva, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelas Leis vigentes, e com base no Artigo 18, Incisos XXII e 

XXXIII da Resolução nº. 04/2000 - (Regimento Interno):- 

 
 
R E S O L V E 
 
 
Artigo 1̕º - Passa a vigorar F.G de 100% (cem por cento) para 

os ocupantes das funções dos cargos contidos no anexo IV da Resolução 01/2023.  

                
              Artigo 2º - As disposições que trata o artigo 1º passam a 
vigorar retroativamente a partir de 01 de abril 2023. 

 
R E G I S T R E - S E 
 
           P U B L I Q U E - S E 
 
                                 E 
                                       C U M P R A - S E 
 
 
Edifício da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, 
Gabinete da Presidência, aos 17 dias do mês de abril de 2023. 

                             
 

 
 
 

CLELIO GOMES DA SILVA 
Presidente 
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SANTA ISABEL DO 
IVAI CAMARA 
MUNICIPAL:009213
72000150

Assinado de forma digital por 
SANTA ISABEL DO IVAI 
CAMARA 
MUNICIPAL:00921372000150 
Dados: 2023.04.17 10:24:42 
-03'00'

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE 

 
REFERÊNCIA TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO – T.I.L. Nº 005/2023 
 
 

CONTRATO Nº 027/2023 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MAA PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 22.316.617/0001-53 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM 

EXCLUSIVIDADE PARA APRESENAÇÃO DE SHOW COM A 
DUPLA HUMBERTO E RONALDO QUE SERÁ REALIZADO NA 
EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA NO DIA 25/11/2023, EM 
COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE 
MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 17/04/2023 
VENCIMENTO DO CONTRATO 17/04/2024 
VALOR DO CONTRATO  R$ 132.500,00 (CENTO E TRINTA E DOIS MIL E 

QUINHENTOS REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO PAGAMENTO MEDIANTE CONTRA ENTREGA DO 

SERVIÇO PRESTADO. 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – 

T.I.L. Nº 005/2023 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

                      M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                     Dispensa de Licitação nº 11/2023 
 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

Proc.Adm.51/2023 
 
Fls: _______________ 
 
Visto:______________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 23/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 11/2023 

CONTRATO Nº. 85/2023 
Vencimento 12/06/2023 

 
I - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16. 
II – CONTRATADA: PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 17.249.507/0001-86,  RUA 
CORONEL STELIO FARIA LOBO, 553 - CEP: 87900000  - bairro: CENTRO, Loanda/PR,  denominada contratada. 
 
DO OBJETO 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADO NAS ESCOLAS DE FORMA EMERGENCIAL PELO PERIODO DE 60 (SESSENTA) DIAS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
 
Nome da escola  Quantidade de aluno  Horário de 

funcionamento 
Endereço  

Escola Municipal Gilberto Conceição 
Borsatto 

360 – faixa etária de 03 a 
12 anos 

07:30 às 17:00 hrs Rua Sergipe n° 1003, Centro 

Escola Municipal Monteiro Lobato 412 – faixa etária de 03 a 
12 anos 

07:30 às 17:00 hrs Avenida São Paulo n° 135, Centro 

Escola Camponesa  Municipal Chico 
Mendes 

170 – faixa etária de 03 a 
12 anos  

07:30 às 17:00 hrs Assentamento Pontal do Tigre 

Escola Municipal Brasilio de Araújo 
Filho   

50 – faixa etária de 03 a 12 
anos 

07:30 às 17:00 hrs Distrito de Porto Brasilio 

Escola Municipal José Francisco da 
Costa  

32 – faixa etária de 03 a 12 
anos 

13:00 às 17:00 hrs Distrito de Icatu 

Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe 

281 – faixa etária de 03 a 
06 anos 

07:30 às 17:00 hrs Avenida Antonio Thimoteo 
Peripolli, n° s/n , Centro 

Centro Municipal de Educação 
Infantil Maria de Lourdes Andrade 
Barbosa 

140 – faixa etária de 00 a 
03 anos 

07:30 às 17:00 hrs Rua Ademar Silva Ferreira, n° 357 , 
Centro 

  
VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 61.740,00  (sessenta e um 
mil, setecentos e quarenta reais)    fixo e irreajustável. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA. 
O prazo de vigência do Contrato será de 60 dias, contados a partir da data de 10 de abril de 2023. 
 
FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Querência Do Norte –PR,  13 de abril de 2023 
 
 
    

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 Wilson Roberto de Almeida  
contratada  

 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356
097908

Assinado de forma digital por 
ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.04.13 15:18:17 
-03'00'

- 2 -- 2 -

EXTRATO DO III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2020      
LICITAÇÃO Nº 38/2020 - Processo inexigibilidade Nº 5/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: GISIELE PETRONILIA EREDIA JORGE.
OBJETO: Prestação de Serviços Especializados de Médico Clínico Geral a ser executado na Unidade
Básica de Saúde do Município de Nova Aliança do Ivaí
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do
CONTRATO nº. 11/2020, até o dia 17/04/2024, conforme justificativa da secretaria solicitante e de acordo com o
art. 57, inciso II da Lei 8666/93. Em decorrencia da prorrogação do prazo de vigencia o presente termo aditivo
terá o valor de R$ 102.000,00 (Cento e Dois Mil Reais). 
DATA DE ASSINATURA:  13/04/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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República Federativa do Brasil - Estado do Paraná - 2º Serviço de Registro de Imóveis de 
Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado - CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados 
nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 844442197930, 
garantido por alienação fiduciária, firmado em 23/10/2019, registrado nesta Serventia no R-
7/22.060, em relação ao imóvel de Matrícula: 22.060, sendo devedor YAGO ROBERTO 
SOUSA SILVA (CPF nº 096.525.809-29) da importância de R$ 5.264,46, calculada 
até 03/03/2023, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros moratórios, despesas de 
cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos vincendos no prazo da presente 
notificação. 
 
Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO dos devedores, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de 
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 
de 1997. 
 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado 
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AVISO - RETIFICADO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 

 
O Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, através do Senhor Prefeito Municipal, 
Ulisses de Souza, e por intermédio de sua Secretaria Municipal de Saúde, torna público o Edital de 
Chamamento Público nº 01/2023, visando o futuro CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
PRIVADAS DA ÁREA DE SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS AOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA SUS DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/PR, CONFORME 
EXAMES RELACIONADOS NO ANEXO VII DESTE EDITAL.  
 

 
ITENS DESCRIÇÃO DOS EXAMES VALOR UNIT. 
01 ÁCIDO URICO 2,98 
02 ÁCIDO URICO NA URINA DE 24 HRS 6,90 
03 ÁCIDO FOLICO 18,00 
04 ÁCIDO VANIL – MANDELICO 45,10 
05 ACTH 19,50 
06 ALBUMINA 4,90 
07 ALDOSTERONA 22,00 
08 ALFA FETO PROTEINA 16,00 
09 ALUMINIO 28,00 
10 AMILASE 5,95 
11 ANATOMO PATOLOGICO 76,00 
12 ANATOMO PATOLOGICO PROSTATA-BIOPSIA 150,00 
13 ANDROSTENEDIONA 19,00 
14 ANTI-DNA 22,00 
15 ANTI-ENDOMISIO IGA  37,10 
16 ANTI- HBS  17,00 
17 ANTI- LA/SSB 21,00 
18 ANTI-RNP 21,00 
19 ANTI- RO/SSA 22,00 
20 ANTI-SM 23,00 
21 ANTI- TPO 19,50 
22 ANTI-TRANSGLUTAMINASE TECIDUAL – IGA 38,20 
23 ANTIBIOGRAMA 9,35 
24 ANTICARDIOLIPINA – IGG  23,00 
25 ANTICARDIOLIPINA- IGM  23,00 
26 ANTICENTRÔMERO 28,00 
27 ANTICITRULINA- ANTI CCP 70,00 
28 ANTICOAGULANTE LUPICO 27,00 
29 ANTICORPOS ANTI GAD 98,00 
30 ANTICORPOS ANTI- TIREOGLOBULINA 22,00 
31 ANTICORPOS ANTI-TRAB 35,00 
32 ANTIESTREPTOLISINA – ‘O’ ASO 3,86 
33 ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO-PSA 19,00 
34 ANTIGENO PROSTATICO ESP LIVRE – PSA LIVRE  19,00 
35 ARSENICO 45,50 
36 B.A.A.R 20,00 
37 BACTERIOSCOPIA 5,80 
38 BACTERIOSCOPIA DE FEZES 6,60 
39 BETA 2 - GLICOPROTEINA 1- ANTICORPOS IGG E IGM 147,30 
40 BETA 2 – MICROGLOBULINA  38,10 
41 BETA HCG 14,85 
42 BETA HCG QUANTITATIVO 30,00 
43 BICARBONATO 25,10 
44 BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES 4,52 
45 CA 19-9 23,00 
46 CA 125 23,00 
47 CADMIO 55,10 
48 CALCIO (SANGUE) 4,80 
49 CALCIO IÔNICO  11,00 
50 CALCIO – URINA DE 24 HORAS 11,00 
51 CAPACIDADE DE LIGAÇÃO DO FERRO 13,00 
52 CEA 21,00 
53 CALPROTECTINA FECAL 150,00 
54 CATECOLAMINAS PLASMATICAS 85,00 
55 CATECOLAMINAS URINARIAS  85,20 
56 CHAGAS IGG 17,00 
57 CHAGAS IGM 17,00 
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58 CHUMBO 20,00 
59 CITOMEGALOVIRUS IGG 22,90 
60 CITOMEGALOVIRUS IGM 22,90 
61 CITRATO NA URINA DE 24 HORAS 22,00 
62 CKMB 12,00 
63 CLEARANCE DE CREATINA 12,81 
64 COAGULOGRAMA 22,00 
65 COBRE 18,00 
66 COLESTEROL HDL 4,95 
67 COLESTEROL LDL 3,90 
68 COLESTEROL TOTAL 3,95 
69 COLESTEROL VLDL 3,90 
70 COMPLEMENTO C3 15,00 
71 COMPLEMENTO C4 15,00 
72 COOMBS DIRETO 10,00 
73 COOMBS INDIRETO 13,82 
74 COPROCULTURA (FEZES) 22,10 
75 CORTISOL 14,90 
76 CORTISOL URINARIO 23,00 
77 COVID IgG E IgM QUIMIOLUMINESCENCIA  150,00 
78 COVID PCR 150,00 
79 COVID TESTE RAPIDO 50,00 
80 COVID IgG QUIMIOLUMINESCENCIA 120,00 
81 CPK 12,00 
82 CREATININA 3,92 
83 CREATININA NA URINA SIMPLES 6,50 
84 CREATININA NA URINA 24 HORAS 8,80 
85 CTX- SANGUINEO 121,20 
86 CULTURAS FUNGOS 39,10 
87 CULTURA SECREÇÃO VAGINAL 26,00 
88 CULTURA URINA C/ CONTAGEM COLONIAS 16,50 
89 CURVA GLICEMICA (4 DOSAGENS) 22,10 
90 CURVA GLICEMICA (5 DOSAGENS) 25,10 
91 CURVA INSULINICA (4 DOSAGENS) 39,00 
92 CURVA INSULINICA (5 DOSAGENS) 45,00 
93 DENGUE IGG 18,50 
94 DENGUE IGM 18,50 
95 DENGUE NS1 52,00 
96 DHEA 21,00 
97 DHEA- SULFATO SOHEA 19,50 
98 DIMERO-D 59,00 
99 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 19,00 
100 ELETROFORESE DE PROTEINAS – SANGUE 19,00 
101 ELETROFORESE DE PROTEINAS – URINA DE 24 HORAS 34,10 
102 EPSTEIN BAAR IgG 27,00 
103 EPSTEIN BAAR IgM 29,00 
104 ESTRADIOL 16,00 
105 EXAME A FRESCO 5,60 
106 EXAME MICOLOGICO DIRETO 12,00 
107 FAN 16,50 
108 FATOR REUMATOIDE TESTE DE LATEX 3,95 
109 FATOR RH 3,34 
110 FERRITINA 15,00 
111 FERRO SERICO 6,55 
112 FOSFATESE ALCALINA 5,85 
113 FOSFORO 5,85 
114 FOSFORO – URINA DE 24 HORAS 7,50 
115 FRUTOSAMINA 16,00 
116 FSH 15,00 
117 FTA-ABS IgG 16,00 
118 FTA-ABS IgM 19,00 
119 GAMA GT 5,30 
120 GLICOSE 3,88 
121 GLICOSE -6- FOSFATO DESIDROGENASE 22,00 
122 GLICOSE HORA DETERMINADA 3,88 
123 GRAVIDEZ TIG 8,55 
124 GRUPO ABO 3,32 
125 HBC IgG HEPATITE B 19,00 
126 HBC IgM HEPATITE B 21,00 
127 HBBSAG HEPATITE 16,00 
128 HCV HEPATITE C  21,00 
129 HCV PCR QUANTITATIVO EM TEMPO REAL 325,50 
130 HEMOGRAMA COMPLETO 7,50 
131 HEMOGLOBINA GLICOSILADA 15,00 
132 HEMOSSEDIMENTAÇÃO – VHS 3,90 
133 HIV 22,00 
134 HLA B27 85,00 
135 HOMA IR 26,00 
136 HOMOCISTEINA 29,00 
137 HORMONIO DE CRESCIMENTO – GH 19,00 
138 HTLV I e II 29,00 
139 IGA 17,00  
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140 IGE ESPECIFICO 23,00 
141 IGE TOTAL 19,00 
142 IGE ESPECIFICO PARA CORANTE AMARELO 82,00 
143 IGE ESPECIFICO PARA CORANTE VERMELHO – CARMIM 57,40 
144 IGF 1 - SOMATOMEDINA C 50,15 
145 IGF BP3 52,15 
146 IGG 24,55 
147 IGM 17,00 
148 ILHOTAS PANCREATICAS 70,10 
149 IMUNOFIXAÇÃO DE PROTEINAS SERICAS – SANGUE 70,10 
150 IMUNOFIXAÇÃO DE PROTEINAS SERICAS- URINA 24H  136,00 
151 INDICE DE SATURAÇÃO DE TRANSFERRINA 14,00 
152 INSULINA 16,00 
153 LDH- DESIDROGENASELACTICA 7,00 
154 LH 16,00 
155 LIPASE 10,00 
156 LIPIDOGRAMA 23,50 
157 LIPOPROTEINA A 29,80 
158 LITIO 14,00 
159 MAGNESIO 5,99 
160 MAGNESIO – URINA DE 24 HORAS 13,00 
161 MERCURIO 36,00 
162 METANEFRINAS PLASMATICAS 240,00 
163 METANEFRINAS URINARIAS 75,20 
164 MICROALBUMINURIA 16,00 
165 MONONUCLEOSE IGG 27,00 
166 MONONUCLEOSE IGM 29,00 
167 MUCOPROTEINAS 5,85 
168 NIQUEL 45,17 
169 OXALATO NA URINA DE 24 HORAS 55,00 
170 PAPANICOLAU 29,10 
171 PARASITOLOGICO DE FEZES 3,58 
172 PARCIAL URINA  5,40 
173 PEPTIDEO C 21,00 
174 PESQUISA DE HEMACIAS DISMÓRFICAS NA URINA 10,00 
175 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES  12,00 
176 PESQUISA DE LEVEDURAS 7,00 
177 PESQUISA DE SANGUE OCULTO 6,95 
178 PLAQUETAS CONTAGEM 3,85 
179 POTASSIO 4,90 
180 POTASSIO – URINA DE 24 HORAS 12,00 
181 PROGESTERONA 16,00 
182 PROGESTERONA 17 OGH 26,00 
183 PROLACTINA 16,00 
184 PROTEINA C REATIVA QUALITATIVA – PCR 4,90 
185 PROTEINA C REATIVA QUANTITATIVA- PCR 14,00 
186 PROTEINA C REATIVA – ULTRASSENSIVEL 16,00 
187 PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES 5,90 
188 PROTEINURIA 16,00 
189 PTH- PARATORMONIO 22,00 
190 RENINA-ATIVIDADE 28,10 
191 RETICULOCITOS 8,00 
192 ROTAVIRUS 23,00 
193 RUBEOLA IGG 18,00 
194 RUBEOLA IGM 23,00 
195 SARAMPO IgG 27,00 
196 SARAMPO IgM 31,00 
197 SCL 70 – ANTIESCLERODEMA 18,00 
198 SELENIO 40,00 
199 SECREÇÃO VAGINAL (BACTERIOSCOPIA) 8,50 
200 SECREÇÃO VAGINA ( EXAME A FRESCO) 8,50 
201 SHBG-GLOBULINA LIGADORA DE HORMONIOS SEXUAIS 38,00 
202 SODIO 4,90 
203 SODIO- URINA DE 24 HORAS 7,00 
204 SUBCLASSES DE IGG 232,55 
205 T3 LIVRE 11,00 
206 T4 LIVRE 11,00 
207 T3 TOTAL 11,00 
208 T4 TOTAL 11,00 
209 TAP 8,00 
210 TEMPO COAGULAÇÃO 3,85 
211 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVIDA-KPTT 6,62 
212 TEMPO DE SANGRAMENTO 3,90 
213 TESTE DE TOLERANCIA A GLICOSE 50GR 29,00 
214 TESTE DE TOLERANCIA A GLICOSE 75GR 29,00 
215 TESTE DE TOLERANCIA A LACTOSE GENETICO 170,00 
216 TESTE DE TOLERANCIA A LACTOSE 30,00 
217 TESTOSTERONA LIVRE  21,00 
218 TESTOSTERONA TOTAL 18,00 
219 TGO 4,50 
220 TGP 4,50 
221 TIREOGLOBULINA 23,00 
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222 TOXOPLASMOSE IGG 16,00 
223 TOXOPLASMOSE IGM 16,00 
224 TRANSFERRINA 13,00 
225 TRIGLICERIDES 5,90 
226 TROPONINA 12,00 
227 TSH 11,00 
228 UREIA 3,92 
229 VARICELA ZOSTER – IGG ANTI 42,00 
230 VARICELA ZOSTER- IGM ANTI 42,00 
231 VDRL 5,90 
232 VITAMINA A  50,00 
233 VITAMINA B12 16,60 
234 VITAMINA C 50,00 
235 VITAMINA D 29,00 
236 ZINCO  19,00 

 
 
Os interessados deverão protocolar seus documentos em envelope lacrado, junto ao Depto de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí, situado na Rua Roque Batista da Silva, 
s/n°, Centro, Nova Aliança do Ivaí-Pr, a partir do dia 05/04/2023 no seguinte horário: das 08:00h às 
11:00h e das 13:00h às 17:00h. 
 
Os interessados deverão apresentar a documentação exigida, conforme as especificações 
constantes do edital, na sede da Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí, até o dia 04/05/2023, 
às 08:59h, na sala da Seção de Licitações. 
 
O edital completo está disponível no site: www.novaalianca.pr.gov.br. Informações complementares 
poderão ser adquiridos no setor de licitações, Rua Roque Batista da Silva, s/n°, Centro, Nova Aliança 
do Ivaí-Pr, Fone: (44) 3433.1112. 
 

Nova Aliança do Ivaí-Pr,17/04/2023. 
 
 

Ulisses de Souza 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2020      
LICITAÇÃO Nº 38/2020 - Processo inexigibilidade Nº 5/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: JAFFER TADIM CARDERELLI.
OBJETO: Prestação de Serviços Especializados de Médico Clínico Geral a ser executado na Unidade
Básica de Saúde do Município de Nova Aliança do Ivaí
PRAZO DE PRORROGAÇÃO E VALOR: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do CONTRATO nº. 11/2020, até o dia 17/04/2024, conforme justificativa da secretaria solicitante e de
acordo com o art. 57, inciso II da Lei 8666/93. Em decorrencia da prorrogação do prazo de vigencia o presente
termo aditivo terá o valor de R$ 102.000,00 (Cento e Dois Mil Reais). 
DATA DE ASSINATURA:  13/04/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
                                            “ERRATA Nº 01/2023”  
 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel do Ivaí – Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições estabelecidas como 
Presidente desta Casa de Leis. 

 

 

Retifica:  

 

 

Onde se Lê: Lei 01/2020, publicação de 18 de fevereiro de 2020 

Leia-se: Resolução 01/2020, publicação de 18 de fevereiro de 2020. 

 

Onde se Lê: Lei 03/2023, publicação de 24 de março de 2023 

Leia-se: Resolução 01/2023, publicação de 24 de março de 2023. 

 

 

Edifício da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – 
Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Abril de 2023. 
 

               

 

 

Clelio Gomes da Silva 
Presidente 
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Onde se Lê: Lei 01/2020, publicação de 18 de fevereiro de 2020 

Leia-se: Resolução 01/2020, publicação de 18 de fevereiro de 2020. 

 

Onde se Lê: Lei 03/2023, publicação de 24 de março de 2023 

Leia-se: Resolução 01/2023, publicação de 24 de março de 2023. 

 

 

Edifício da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – 
Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Abril de 2023. 
 

               

 

 

Clelio Gomes da Silva 
Presidente 
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Presidente 
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      MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE           
     Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 

   Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas. 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2023 

EXTRATO DO CONTRATO/ TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 84/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, CNPJ 76.973.692/0001-16 e  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE QUERÊNCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, com sede na cidade de Querência do 
Norte, Estado do Paraná, à Avenida São Paulo nº 563, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 30.863.395/0001-17; 
 
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE QUERÊNCIA DO NORTE – APAE, associação 
civil, beneficente, com atuação nas áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, 
profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins 
lucrativos ou de fins não econômicos, com sede na cidade de Querência do Norte, Estado do Paraná, à Avenida 
Brasil Paraná nº 758, Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 00.444.978/0001-42. 
 
OBJETO: transferência de numerários do RECURSO DO FUNDEB à entidade expressamente identificada Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de QUERÊNCIA DO NORTE – APAE, conveniada com o Poder Público Federal 
através do Censo Escolar (Ministério da Educação), propendendo ao atendimento escolar de 98 alunos, na 
modalidade de Educação Especial, devidamente matriculados na PROPONENTE, em período integral, para o ano 
letivo de 2023 e 2024, conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo. 
 
VALOR: R$- R$ 565.067,31 (Quinhentos e sessenta e cinco mil e sessenta e sete reais e trinta e um centavos) em 
parcela 12 (doze) parcelas iguais mensais. 
 
VIGÊNCIA: Este instrumento tem sua vigência de 13/04/2023 a 13/04/2024, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
 
FORO: Foro da Comarca de Loanda-Pr. 
 

Querência do Norte-Pr, 13 de abril de 2023 
 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR 
CONCEDENTE 
 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE QUERÊNCIA DO NORTE – APAE 
PROPONENTE 

                        ASSEMNAI                
Associação dos Servidores Municipais de Nova Aliança do Ivaí – Pr 

CNPJ: 95.641.833/0001-48 
Rua Prefeito José Cordeiro Neto, s/n° - Centro 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
PARA RATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE ATOS E ELEIÇÃO E POSSE DOS 
MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL 

 

A ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA ALIANÇA DO 
IVAÍ – PR, CONVOCA todos os associados para a assembleia geral extraordinária, 
que se realizará no dia 02 de maio de 2023, às 19h00, no salão social da associação, , 
com a seguinte Ordem do Dia:  

a) Ratificação e Consolidação dos todos os atos praticados pela associação de 01 de 
fevereiro de 2023 até a data da assembleia; 

b) Eleição e Posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. 

 

Nova Aliança do Ivaí, 17 de abril de 2023. 

 

EUGÊNIO EVANGELISTA DE ASSIS 

Presidente da ASEMNAI 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257, CEP 87.990-000, Diamante do Norte – PR, Fone: (44) 3429-1319 - www.diamantedonorte.pr.gov.br  
 
 

1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2023 SRP – PMDN – ID: 2490/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2023-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023-(SRP)PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 

DETENTORA DA ATA: E. L. DELTREJO  
 
Objeto: - A presente licitação visa à contratação de empresa para prestação de serviços horas máquinas 
tipo escavadeira hidráulica capacidade mínima 17 toneladas, com concha de 1,40 m³, com operador, 
manutenção, alimentação e todas as despesas por conta da contratada, para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Viação e Obras e Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Turismo.  
 
Fornecedor: E. L. DELTREJO, - CNPJ nº 24.042.451/0001-50 
 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Prestação de serviços de Horas 

Máquinas: Tipo escavadeira 
hidráulica capacidade mínima 
de  17 toneladas, com concha 
mínima 1,40 m³.  Sendo 500 
horas para Secretaria de Viação 
Obras e Urbanismo e 500 horas 
para Secretaria de Meio 
Ambiente e Turismo. 

Própria Horas 1000 R$ 410,00 R$ 410.000,00 

 
Valor Total da Ata de Registro de Preço -R$ 410.000,00 (Quatrocentos e dez mil reais) 
 
 
Quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 14 de abril de 2023. 
 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2023 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2023 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de kits de cestas básicas para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Diamante do Norte- PR. A 
presente licitação será destinada exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, conforme art. 47 e 
48 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, Lei Municipal 07/2022 de 01 de julho de 2022 e Decreto 
Municipal 26/2023, de 10/02/2023, nas CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS e o 
PROGRAMA DIAMANTE COMPRA AQUI no âmbito da administração pública municipal. Julgamento: 
menor preço, por Grupo/Lote. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento das Propostas: Até às 08h30min do 
dia 02/05/2023. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 09h00 do dia 02/05/2023. O edital poderá 
ser obtido através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba 
suprimentos/compras/licitações gerais) e no Portal de Licitações – ComprasBR https://comprasbr.com.br/. 
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão 
Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. Informações telefone (44) 3429-1319 e/ou ainda pelo email: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

Diamante do Norte/Pr, 17 de abril de 2023.  
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

 
 
 

 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ. 

    
        17ª  LEGISLATURA  2021 – 2024 

 
Praça Rui Barbosa, nº 213   -   CEP 87.750.000 -  ALTO PARANÁ - PR    

     Fone /Fax (44) 3447-1298  -   www.cmaltoparana.pr.gov.br  / e-mail  camara@cmaltoparana.pr.gov.br    
 

C o n v i t e - audiência pública  

  

A Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência Social do 

Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná CONVIDA, as autoridades, 

líderes comunitários, representantes de entidades, bem como a população 

em geral para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, com a finalidade de 

discutir a segurança nas escolas. 

  
Local:        Câmara Municipal de Alto Paraná, Praça Rui Barbosa, 213. 

Data:          20-04-2023 (quinta-feira). 

Horário:     19 horas 

 
Sua participação é muito importante! 

 
Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 17 de abril de 2023. 
 

 

IZABEL CHRISTINA PIRANI 
Presidente da Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência Social 
 
 
 
FELIPE MULATTI DE AZEVEDO 
Membro da Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência Social 
 
 
 
MESSIAS MOREIRA MAGALHÃES 
Membro da Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência Social 
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IZABEL CHRISTINA PIRANI 
Presidente da Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência Social 
 
 
 
FELIPE MULATTI DE AZEVEDO 
Membro da Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência Social 
 
 
 
MESSIAS MOREIRA MAGALHÃES 
Membro da Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência Social 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

 
AVISO DE REVOGAÇÃO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 
5.340/2023, no uso de suas atribuições legais e considerando razões de 
interesse público, decide REVOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 
004/2021, cujo objeto é o Contratação de empresa especializada na 
prestação, de forma contínua, serviços de Apoio Administrativo e Apoio de 
Serviços Gerais, a serem executados nos órgãos e Departamentos da 
Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, pelos motivos de fato e de direto 
a seguir expostos. De início, ressalta-se que a revogação está fundamentada 
no art. 49 da Lei Federal nº 8666/93 c/c art. 9º da Lei Federal 10.520/02, na 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal1. Nesse sentido, tendo em vista 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente, necessário que 
seja a licitação revogada para que se proceda a uma melhor análise de todos 
os termos do edital, a fim de que seja a licitação promovida da forma que 
melhor atenda às necessidades da Administração. A revogação de licitações 
utilizando-se do juízo de discricionariedade, levando em consideração a 
conveniência do órgão licitante em relação ao interesse público, é medida 
perfeitamente legal, consoante doutrina e jurisprudência sobre o assunto. 
Conforme ensina Marçal Justen Filho, in verbis: A revogação do ato 
administrativo funda-se em juízo que apura a conveniência do ato 
relativamente ao interesse público. No exercício de competência 
discricionária, a Administração desfaz seu ato anterior para reputá-lo 
incompatível com o interesse público. (...). Após praticar o ato, a 
Administração verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito 
por outra via. Promoverá, então, o desfazimento do ato anterior. Assim, 
verificado que o interesse público poderá ser satisfeito de uma forma melhor, 
incumbe ao órgão licitante revogar a licitação, com o objetivo de sanar as 
incorreções apresentadas, para promovê- la de uma forma que atenda melhor 
inclusive os interesses das possíveis empresas interessadas. 1 A 
ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS 
DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES NÃO SE ORIGINAM 
DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, 
POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS 
DIREITOS ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A 
APRECIAÇÃO JUDICIAL. Analisando a questão, o Superior Tribunal de Justiça 
proferiu acórdão em que adota entendimento da possibilidade de revogação 
das licitações, por razões de conveniência e oportunidade, mesmo após a 
adjudicação e homologação do certame. Vejamos: RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO. ANULAÇAO. 
RECURSO PROVIDO. 1. A licitação, como qualquer outro procedimento 
administrativo, é suscetível de anulação, em caso de ilegalidade, e revogação, 
por conveniência e oportunidade, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93 e 
das Súmulas 346 e 473/STF. Mesmo após a homologação ou a adjudicação 
da licitação, a Administração Pública está autorizada a anular o procedimento 
licitatório, verificada a ocorrência de alguma ilegalidade, e a revogá-lo, no 
âmbito de seu poder discricionário, por razões de interesse público 
superveniente. Nesse sentido : MS 12.047/DF , 1ª Seção, Rel. Min. Eliana 
Calmon, DJ de 16.4.2007; RMS 1.717/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Hélio 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

Mosimann, DJ de 14.12.1992.(RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
Nº 28.927 - RS 
(2009/0034015-3)). Assim, por razões de conveniência e oportunidade e 
verificado que o interesse público poderá ser satisfeito de uma forma mais 
adequada, incumbe ao órgão licitante revogar a licitação. Portanto, com fulcro 
no art. 49, § 3º da Lei 8.666/93 c/c art. 109, I, "c", dê-se ciência aos licitantes 
da revogação da presente licitação, para que, querendo, exerçam a ampla 
defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
São João do Caiuá – PR, 14 de abril de 2023 
 

 
ANGELA MARIA VITORIANO 

Pregoeira Decreto 5.340/2023 
Chefe de Setor de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 

ASEMPAR - Associação dos Servidores Municipais de Paranavaí 
 

(44)3422.1816|  www.asempar.com.br 

Rua João Bergamini, 1005, Jardim Novo Ouro Branco. 
CEP 87.704-495 

Fone: (44) 3422-1816 
e-mail: atendimento@asempar.com.br 

www.asempar.com.br 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
A Diretoria Executiva da Associação dos Servidores Municipais de Paranavaí, nos termos do Artigo 21, item 
7, do Estatuto da ASEMPAR, convoca todos os sócios ativos para a Assembleia Geral Extraordinária, a ser 
realizada nas dependências da Associação Comercial e Empresaria de Paranavaí - ACIAP, localizada na Rua 
Pernambuco, 766 - Centro, CEP: 87701-010, Paranavaí-PR, no dia 04 de maio de 2023 (quarta feira), às 19:00 
(dezenove) horas, em primeira convocação com a presença mínima de 2/3 dos associados, e, caso não 
alcançado o quórum mínimo na primeira convocação, será realizada a segunda convocação às 19:30 (dezenove 
e trinta) horas, com qualquer número dos sócios, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Alienação 
(venda ou doação), em favor do Município de Paranavaí, de uma área terras medindo 480,416 m2, pertencente 
à Chácara n° 163 da Gleba 1 Ivaí, 2ª Seção, Colônia Paranavaí, com área total de 28.324,00 m2, inscrita sob a 
Transcrição n° 24.440 do 1° Cartório de Registro de Imóveis de Paranavaí, avaliada pelo Município no valor 
de R$20.540,00 (vinte mil, quinhentos e quarenta reais). Para votar e assinar o Livro de Presença de Sócio, os 
sócios devem se identificar, apresentando a identidade social. Nos termos do artigo 22, parágrafo único do 
Estatuto da ASEMPAR, não será permitido votar através de instrumento de procuração, tanto de instrumento 
particular como pública. Nos termos do artigo 68 do Estatuto da ASEMPAR, somente poderão exercer o 
direito de voto, aqueles que estiverem em dia, com as obrigações sociais, quites com a tesouraria e não estejam 
com os direitos suspensos. 
Paranavaí, 17 de abril de 2023. 
 

Atenciosamente, 
 

Gabriel dos Santos Luiz 
Presidente da Diretoria Executiva 

Associação dos Servidores Municipais de Paranavaí 
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                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

     EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM TESTE 
SELETIVO SIMPLIFICADO  

 
                                                                                                      "Dispõe sobre a convocação dos 

candidatos                                   
classificados no Teste Seletivo 
Simplificado nº 005/2022, para os cargos 
que especifica” 

   
O Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, 

CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, classificados no Teste Seletivo 
Simplificado nº. 005/2022, a comparecerem no Centro de Saúde de Nova Aliança 
do Ivaí/PR, para a realização do exame admissional no horário das 08:00 às 
17:00 hs. Após o resultado do exame, deverão comparecer no Departamento de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal, localizado na Av. Francisco Pires de 
Lemos n. 410 centro- na cidade de Nova Aliança do Ivaí/PR., munidos dos 
documentos abaixo relacionados, a partir do dia 18/04/2023 até o dia 
26/04/2023, no horário de expediente das 08:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 
17:00 hs.  

 
Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até a data 

indicada, implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro inerente 
ao Teste, conforme os termos do Edital.  

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS:  
11.4. Para ser contratado, o candidato deverá apresentar documentação 
original e fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue 
abaixo: 
11.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos; 
11.4.2. Certidão de Casamento ou Nascimento; 
11.4.3. Certidão de Nascimento dos filhos; 
11.4.4. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o 
caso); 
11.4.5. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 
11.4.6. Cadastro do PIS/PASEP; 
11.4.7. Documentos que comprovem estar quites com as obrigações 
eleitorais; 
11.4.8. Título de Eleitor; 
11.4.9. Certidão Negativa de Débitos junto ao município; 
11.4.10. Atestado Médico Admissional; 
11.4.11. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes; 
11.4.12. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 
11.4.13. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, 
diploma, conforme exigência do cargo ao qual concorre devidamente 
registrado pelo MEC; 
 
11.4.14. Comprovante de Residência à data da Contratação em nome do 
admitido; 
11.4.15. Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprego público, 
assinado pelo servidor, com firma reconhecida em cartório; 
11.4.16. Declaração de Bens; 
11.4.17. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária  

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
do cargo em que exercerá sua função; 
11.4.18. Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e série 
da Carteira de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho) e/ou 
extrato da CTPS DIGITAL; 
11.4.19. Conta Bancária para crédito salarial; 
11.4.20. Certidão Negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa à 
existência ou inexistência de ações cíveis e criminais. 
11.4.21 Registro no respectivo Conselho Regional de sua classe, ao cargo 
inscrito (quando for o caso). 
 
NOME DOS CONVOCADOS: 
 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL I: 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) 
15ª JORDANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
16ª ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA GONZALES 

 
         Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal, aos 17 dias do mês de abril de 
2023. 
 
                            ULISSES DE SOUZA 
                           PREFEITO MUNICIPAL 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2023 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2023 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de kits de cestas básicas para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Diamante do Norte- PR. A 
presente licitação será destinada exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, conforme art. 47 e 
48 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, Lei Municipal 07/2022 de 01 de julho de 2022 e Decreto 
Municipal 26/2023, de 10/02/2023, nas CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS e o 
PROGRAMA DIAMANTE COMPRA AQUI no âmbito da administração pública municipal. Salienta que 
o Lote 01 será Cota Reservada, para ME, EPP e MEI. E que no Lote 02 será Cota Principal, sendo Ampla 
Concorrência. Julgamento: menor preço, por Grupo/Lote. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento das 
Propostas: Até às 08h30min do dia 02/05/2023. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 09h00 do 
dia 02/05/2023. O edital poderá ser obtido através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br 
(aba suprimentos/compras/licitações gerais) e no Portal de Licitações – ComprasBR 
https://comprasbr.com.br/. Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de 
Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. Informações telefone (44) 
3429-1319 e/ou ainda pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

Diamante do Norte/Pr, 17 de abril de 2023.  
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2023. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 37/2023 

 
DO OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada em fornecimento de 
refeições em Buffet sistema self-service e marmitex destinados a atender a demanda das secretarias 
municipais aos servidores públicos em atividade no território urbano do município de Planaltina do 
Paraná-PR, conforme anexo I deste edital. 
 
SALES RESTAURANTES LTDA – CNPJ: 11.943.590/0001-02. 
LOTE 1: LOTE 1 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marmitex (Grande) com o seguinte cardapio: feijão, 01 (um) 
tipo de arroz, carne (bovina,frango ou suina) legumes cozidos, 
01 (um) tipo de massa e saladas variadas. 

UND 400 R$ 18,84 7.536,00 

   TOTAL: 7.536,00 
 LOTE 2: LOTE 2 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total R$ 

Marmitex (Médio) com o seguinte cardápio: feijão, 01 
(um) tipo de arroz, carne (bovina, frango ou suína), 
legumes cozidos, 01 (um) tipo de massa e saladas 
variadas. 

UND 400 R$ 16,81 6.724,00 

   TOTAL: 6.724,00 
 LOTE 3: LOTE 3 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total R$ 

Marmitex (Pequena) com o seguinte cardápio: feijão, 01 
(um) tipo de arroz, carne (bovina, frango ou suína), 
legumes cozidos, 01 (um) tipo de massa e saladas 
variadas. 

UND 350 R$ 15,30 5.355,00 

   TOTAL: 5.355,00 
 LOTE 4: LOTE 4 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total R$ 

Refeição em buffet sistema self-service tendo no 
mínimo: saladas variadas, 02 tipos de carnes, 01 tipo de 
arroz, 01 tipo de massa, farofa e feijão. Incluso 01 
refrigerante (lata) ou 01 suco (garrafa pet 250ml), ou 01 

UND 450 R$ 24,30 10.935,00 
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água (garrafa pet 250 ml). 
   TOTAL: 10.935,00 
 
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
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4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3 Iniciar o fornecimento das Refeições self servisse ou mamitex, conforme a necessidade de cada 
Secretaria e Departamento, objetivo desta licitação, devendo ser entregue imediatamente, após o 
recebimento da Requisição/Ordem de Fornecimento e deve ser de acordo com as especificações na 
mesma, no horário de expediente das 11h00mim as 14h00mim. 
 
4.2.4  A entrega das marmitex dentro do território urbano de Planaltina do Paraná é de exclusiva 
responsabilidade do proponente vencedor. 
 
4.2.5 Por ocasião da entrega, caso seja detectado que a Refeição servida, não atenda as especificações 
do objeto licitado ou de má qualidade, poderá a Administração rejeitá-la, integralmente ou em parte 
obrigando-se a empresa providenciar a substituição do mesmo não aceito, imediatamente após a 
notificação, devendo a mesma ser feita sem nenhum ônus ao município.  
 
4.2.6 O não cumprimento do prazo de entrega, será a empresa advertida às penas da Lei Federal 
8.666/93, e conforme o Edital.  
 
4.2.7 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
4.2.8 Havendo divergência entre as refeições solicitada e as entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor. 
 
4.2.9 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
 
4.2.10 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
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4.2.11 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
4.2.12 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
4.2.13 Garantir a qualidade das refeições fornecidas, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, as refeições em que se verificarem irregularidades. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
05.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.002.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.005.27.812.0007.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
06.001.12.122.0006.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.001.10.122.0008.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 2494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.003.10.304.0008.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.003.10.304.0008.2.035.3.3.90.39.00.00. - 33497 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
08.001.08.243.0010.6.040.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
08.001.08.244.0009.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
09.002.15.451.0005.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
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VALIDADE: 2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua 
assinatura.  
 

Planaltina do Paraná, 17 de abril de 2023. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 26 DATA 17 Abril 2023 
 FAVORECIDO Marcos Tavares de Souza 
DESTINO VIAGEM Marilia - SP 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Marilia – Estado São Paulo, Adiantamento de 3,5 Diária, 
Tratar de Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, junto a Empresa 
Webline Software Ltda EPP, localizada na cidade de Marilia – SP, para 
treinamento do sistema digital, implantação de protocolo digital, Software 
assinatura eletrônica, sistema de votação eletrônica por tablets, incluindo 
instalação implantação do projeto, votação eletrônica, integração de protocolos 
digitas das secretarias, contabilidade, controle interno, departamento jurídico, 
secretaria parlamentar e sala da presidência. Referente treinamento de 
funcionários e presidente nos dias 25, 26, 27 e 28 de abril de 2023. 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 25/04/2023   
RETORNO 28/04/2023   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.973,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    
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  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 25 DATA 17 Abril 2023 
 FAVORECIDO Herailton Santos de Jesus 
DESTINO VIAGEM Marilia - SP 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Marilia – Estado São Paulo, Adiantamento de 3,5 Diária, 
Tratar de Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, junto a Empresa 
Webline Software Ltda EPP, localizada na cidade de Marilia – SP, para 
treinamento do sistema digital, implantação de protocolo digital, Software 
assinatura eletrônica, sistema de votação eletrônica por tablets, incluindo 
instalação implantação do projeto, votação eletrônica, integração de protocolos 
digitas das secretarias, contabilidade, controle interno, departamento jurídico, 
secretaria parlamentar e sala da presidência. Referente treinamento de 
funcionários e presidente nos dias 25, 26, 27 e 28 de abril de 2023. 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 25/04/2023   
RETORNO 28/04/2023   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.973,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

        CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
                               Praça Rui Babosa, nº 213 – Fone (44) 3447-1298

                              CEP: 87.750-000 - Alto Paraná – Paraná                                                              
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br

 

PORTARIA Nº 14/2023 

  
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná no uso das suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 18, XXII, do Regimento Interno e fundamentado nas Leis 
Municipais nº 3.529/2022 e nº 2.325/2012, RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Comissão Organizadora a qual será responsável por toda a condução 
administrativa e organização para a realização do concurso público para provimento de vaga ao 
cargo de Assistente Legislativo e cadastro de reserva para o cargo de Agente Legislativo junto a 
Câmara Municipal de Alto Paraná. 

Art. 2º Ficam designados os seguintes servidores para compor a Comissão Organizadora e, suas 
respectivas funções, quais sejam: 

Rafael Antonio Tiago Landim, Analista Legislativo/ensino superior completo – Presidente. 
Cristina Kiyoko Yshirano, Contadora, CRC/PR nº 042821/O-3 – Membro.  
Patrícia Cristina Rigoni Monteiro, Procuradora do Legislativo, OAB nº 40131 – Membro. 

Art. 3º Revoga a Portaria nº 12/2023, publicada no Jornal Diário do Noroeste, edição nº 19.248, 
página nº 12, em 21/03/2023. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
21/03/2023.  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 17 de abril de 2023. 

     

Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 
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       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 27 DATA 17 Abril 2023 
 FAVORECIDO Clelio Gomes da Silva 
DESTINO VIAGEM Marilia - SP 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Marilia – Estado São Paulo, Adiantamento de 3,5 Diária, 
Tratar de Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, junto a Empresa 
Webline Software Ltda EPP, localizada na cidade de Marilia – SP, para 
treinamento do sistema digital, implantação de protocolo digital, Software 
assinatura eletrônica, sistema de votação eletrônica por tablets, incluindo 
instalação implantação do projeto, votação eletrônica, integração de protocolos 
digitas das secretarias, contabilidade, controle interno, departamento jurídico, 
secretaria parlamentar e sala da presidência. Referente treinamento de 
funcionários e presidente nos dias 25, 26, 27 e 28 de abril de 2023. 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 25/04/2023   
RETORNO 28/04/2023   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.973,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 28 DATA 17 Abril 2023 
 FAVORECIDO Carlos Cesar Moraes 
DESTINO VIAGEM Marilia - SP 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Marilia – Estado São Paulo, Adiantamento de 3,5 Diária, 
Tratar de Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, junto a Empresa 
Webline Software Ltda EPP, localizada na cidade de Marilia – SP, para 
treinamento do sistema digital, implantação de protocolo digital, Software 
assinatura eletrônica, sistema de votação eletrônica por tablets, incluindo 
instalação implantação do projeto, votação eletrônica, integração de protocolos 
digitas das secretarias, contabilidade, controle interno, departamento jurídico, 
secretaria parlamentar e sala da presidência. Referente treinamento de 
funcionários e presidente nos dias 25, 26, 27 e 28 de abril de 2023. 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 25/04/2023   
RETORNO 28/04/2023   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.973,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, publica Retificação do item 8.7 do Termo de Referência da Dispensa 
de Licitação nº 02/2023. 

O item 8.7 do Termo de Referência da Dispensa de Licitação nº 02/2023 passa a ter a 
seguinte redação:  

“8.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada.” 
 

Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 17 de abril de 2023. 

Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 04/2023 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade  TOMADA DE PREÇO:  
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PARQUE LINEAR URBANO, EM ÁREA DE FUNDO DE 
VALE, MARGENS DA REPRESA JURITI, NO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO 
NORTE, conforme descrito projeto. 

ABERTURA:  09 DE MAIO DE 2023 – 09:00 HRS. 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES, RUA WALDEMAR DOS SANTOS, 1197, SEDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE – PR. 
Querência do Norte-PR, 15 de abril de 2023 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 346, DE 17 DE ABRIL DE 2023. 

Súmula: Promove alterações no Decreto n.º 255, de 21 de setembro de 

2022 e dá outras providências.  

José Gabriel Gonçalves Fachiano, Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do 

município: 

CONSIDERANDO a necessidade de substituição temporária da Presidente da 

Comissão Municipal de Recebimento de Bens e Serviços da Prefeitura de Santo Antônio do 

Caiuá em razão do gozo de férias pela mesma. 

CONSIDERANDO a publicação da Portaria Municipal n.º 024/2023, que dispõe sobre 

o afastamento da servidora Katia Aparecida Nista Sanches pelo período de 30 (trinta) dias. 

DECRETA 

Art. 1º – A alínea “a” inciso I do artigo 1º do Decreto Municipal n.º 255, 21 de 

setembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“I – Da presidência da comissão: 

a) LUCIANA APARECIDA ALVES DA SILVA;”. 

Art. 2º – A alínea “b” inciso II do artigo 1º do Decreto Municipal n.º 255, 21 de 

setembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“(...) 

II – Representante do Departamento Municipal de Educação e Cultura: 

(...) 

b) LUCINEIDE BATISTA DE SOUZA BENTO;”. 
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Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, 

segunda-feira, 17 de abril de 2023. 

 

JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 
PARANÁ

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

O MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença Prévia 
para PROJETO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE a ser implantada na AVENIDA ES-
PÍRITO SANTO ESQUINA COM A RUA VEREADOR MÁRIO MIOLLI, QUADRA 106, LOTE 14 E 15, CEP 87860-000, 
PLANALTINA DO PARANÁ – PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DO IAT 
(Território das Cobras LTDA - TC) torna público que recebeu do IAT (Ins-
tituto Água e Terra), a LP n°43614 para Criação Comercial de serpentes 
para fins medicinais, com validade de prazo de 2 anos expedindo no 
dia 25/03/2025, Criatório Comercial Território das Cobras LTDA, cida-
de de Loanda-PR, end-UTM 22k 282693 e 7461325, bairro Taquara cep 
87900-000, estrada que liga Loanda a Planaltina do Paraná.

PALIO FIRE CELEBRA-
TION - 4 PTS, BRANCO, 
2014, COMPLETO (((60 X 
DE R$ 998,00 S/ ENTRA-
DA)))FONE: 3423-7000.
__________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 2019, 
CAB. SIMPLES, BRANCA. 
R$ 58.490,00 (((ABAIXO 
DA FIPE))) - FONE: 99974-
6666.

AMAROK - 4X4, DU-
PLA, BRANCA, 2019. R$ 
129.900,00 - ABAIXO DA 
FIPE - FONE: 3423-7000
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Pra-
ta, Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 - Fone: 99917-0588.

ECOSPORT SE - 2020, 
AUT, BX KM, BRANCA, NA 
GARANTIA, R$ 79.990,00. 
FONE: 3423-7000.
__________________________
RANGER CABINE SIM-
PLES - DIESEL, 4X4, 2015, 
R$ 99.990,00 - ABAIXO DA 
FIPE. FONE: 3423-7000.
__________________________
RANGER XLT - PRATA, 
ÚNICO DONO, ANO 2016. 
ABAIXO DA FIPE. FONE: 
99800-1707. 
__________________________
KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 51.990,00. 
FONE: 99136-5969. 
__________________________
FIESTA HATCH - BRANCO, 
2010, FLEX, 4PTS, ENT. R$ 
1.900,00 + 60 X R$ 559,00 
MED. APROV. CRÉDITO. 
FONE: 3423-7000.

FOCUS HATCH - PRATA, 
2009, COMPLETO, FLEX, 
ENTRADA R$ 3.999,00 + 
60 X R$ 599,00 FIXAS ME-
DIANTE  APROV. CREDI-
TO. FONE 3423-7000.
__________________________
KA SE PLUS HATCH - FLEX, 
COMPLETO, 2021, BX. KM, NA 
GARANTIA,  R$ 63.900,00. 
FONE 99136-5969.

HONDA CIVIC LX - CINZA, 
ÚNICO DONO, 2020/2020. 
FONE: 99917-0588.

HONDA/CG 160 FAN 
- ANO 2019/2019, COM 
11.300KM RODADOS. VA-
LOR R$ 14.000,00. FONE 
44 99940-5106 (SÓ VEN-
DO).

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 33.800,00 (((ABAIXO 
DA FIPE))) - FONE: 99917-
0588.
__________________________
COBALT LTZ - AUT., 2015, 
BRANCO, FLEX, COM-
PL. R$ 47,990,00 - FONE: 
3423-7000.
__________________________
S-10 C.D.  LT 4X4 - AU-
TOMÁTICA, COMPLETA, 
BRANCA, 2019 - REVISA-
DA - FIPE R$ 176.900,00 
E AQUI: R$ 168.500,00. 
FONE: 99917-0588.

MONTANA LS - PRATA, 
COMPLETA, 2013, ABAIXO 
DA TABELA, R$ 37.990,00. 
FONE 9917-0588.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.
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